
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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SISTEMA DE REGISTRO DE
N" 01612022EDITAL DO

RECIDO PELA LEI N". 10.520/02, DECRETO FEDERAL N' IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9,
DECRETO MUNICTPAL N'005/2021, DE t2 DE JANEIRO DE202t, QUE REGL.LAMENTA O PREGÃO
ELETRÔNICO NO ÂMBITO MLINICIPAL, E DECRETO MTINICIPAL N", 1712021, DE 13 DE MAIO DE
2021, LEI COMPLEMENTAR N" 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR I47I2OI4,
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N" 8;666/93 E SUAS ALTERAÇÔES E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

INTERESSADO:

Secretário Municipal de Administração.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

0606002/2022

PROCESSO LICITATORIO N"

0t6/2022
ORGÃO GERENCIADOR:

SECRETÁRIO ML]NICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.

DE

ORGÃOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal
de Saúde; Secretaria Municipal de Assistencia Social.

TIPO DE LICITAÇAO:

MENORPREÇO *POR rTEM"

FORNECIMENTO:

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA
OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática para atender a
demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site httD://lvww.Dortaldecornprasuublicas.coln.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
lníciot 1910912022

Término: 29/0912022, às 09:29hs (Horário de Brasília)

SESSÃO pÚsLICl: 2910912022,às 09:30h (Horário de Brasítia)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) paratodas as indicações de tempo constantes neste Edital,
em que não esteia disposto "Horário Local".
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua
Manoel Severo, s/no - Bairro Centro - Bom LugarÀ4aranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: '"vwrv.poftaldecornpraspublicas.cq]r.br ou
bomlugar.ma.gov.br

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORARIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local).

(i ' U;nuu:'n L /v //l*
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal de Administração

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 62 (sessenta e dois) páginas,

incluindo est4 numericamente ordenadas.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01612022

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n.o 060600212022)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

:zcl?
!:is )

F.ubrica:

EX

MICROEMPRESAS - ME. E EMPR DE PEOUENO PORTE - EPP.''

Torna-se público que O MLINICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da Secretário Municipal de Administração,
realizará, às 09:30hs, do dia 29/09/2022, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma
de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento
parcelado), nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho de 2002,da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n' 00512021, de 12 de janeiro de
2021,que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto Municipal n".
1712021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no
âmbito municipal, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e

as exigências estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N" 10.520/02, Decreto
Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 00512021, de 12 de
janeiro de 2021, que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto
Municipal n".1712021, de l3 de maio de2021, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços no âmbito municipal, LEI COMPLEMENTAR N" 12312006, ALTERADA PELA
LEI COMPLEMENTAR No. 14712014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a

LEI FEDERAL No 8.66611993, e demais noÍrnas aplicáveis ao procedimento licitatório em
epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pâgina
eletrônica: lvwr.v.poúaldeçornpraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.
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Em caso de discordância entre as especificações do ob-ieto descritas ne
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

I .l . O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de mareriais
e equipamentos de informática para atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência,
Anexo I do Presente Edital.

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ I .847.534,13 (um
milhão, oitocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais e treze centavos).

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n".7.89212013, as Dotações
Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução
do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que
poderão advir do presente procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o
exercício em curso:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203- Secretaria Municipal de Administração.
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da

Secretaria de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de

Impostos.

L\*

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0203 - Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003.1.052 Aquisição de Equipamentos

Mobiliários para a Sec. Municipal de
Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material
Permanente

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
lmpostos.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Flndo Municipal de Saúde
FUNÇAO PROGRAMATICA 10.122.0045.2.013 ManutenÇão e Func. Do FMS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA : 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE DE RECURSO 0102000000 - Receita de Impost. E Trans. Vinc.

a Saúde.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ORGAO:

Processo:OÚZdL'Po: L

tubrica: &
bFls.

02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Fundo de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA

Materiais o FMS.
10.122.0045.1.075 Aquisição de Equipamentos e

CLASSIFICAçÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente

FONTE DE RECURSO 1500100200 - Recursos não vinculados de

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE
FUNÇAO PROGRAMATICA: 12.361.0009.2.1 l 2 Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de

Impostos.

ORGAO 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE
FUNÇAO PROGRAMATICA 12.361 .0009.1.072 Aquisição de Material e

Equipamentos para Manut. e Desenvolvimento do
Ensino.

cLASSTFTCAçÃO eCONÔVrCe 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
permanente

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
Impostos.

ORGÃO: 02 Poder Executivo.
UNIDADE GESTORA: 0208 - Fundo de Manut. e Desen. Básico -

FUNDEB.
FLTNÇAO PROGRAMATICA: 12.361 .0009.2.042 - Manutenção e Func. Das

Atividades Ens. Fundamental 40%o.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FONTE DE RECURSO 1543000000 - Transferência FUNDEB 30% -

Comple. União VAAR.

ORGAO 02 Poder Executivo
0208 - Fundo de Manut. e Desen. Brásico -
FI.TNDEB.

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.1.073 - Aquisição de Equipamentos
e Material p/ Manut. e Func. Das Atividades Ens.
Fundamental.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente.

FONTE DE RECURSO: 1540107000 - Transferência do FUNDEB -
Imposto 70o%.

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0213 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇAO PROGRAMATICA 08.244.0032.2.070 - Manutenção Func. Do

Fundo de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMI CA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTE DE RECURSO 1660000000 - Transferência do FNAS.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

fUPLI-CAS que permite a participação dos lnteressados na modalidade LICITATORIA
PREGAO, em sua FORMA ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no
www.portadecompraspublicas.com.br.

Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS.

4.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de
2006, conforme segue:

4.2.1. Os itens 01, 02, 03, 04, 08, 09,14,15, 16, 23,25,38, 41, 43, 44, 45, 16,47 da planilha
orçamentária, ultrapaaram o valor estimado de 80.000,00, e foam separados em Cota Reservada
de ate 25% (vinte e cinco por cento) de sua quantidade

,7

ôFIS

a)
ORGAO 02 Poder Executivo l')"
UNIDADE GESTORA: q?13 - Fundo Municipal de Assistência Social
FL|NÇAO PROGRAMATICA 08.244.0032.1.05 8 - Aqu isição de Equipam entos

para o Fundo Municipal de Assistência Social
CLASSI FICAÇÃO ECONÔMICA: 1.4.90.52.00 - Equipamentos e Material

Permanente
FONTE DE RECURSO 1660000000 - Transferência de Recursos do

FNAS.
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Rubrica
reservada à participação exclusiva para Microempresas e Empresas de pequeno eem
Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao Inciso III, Art.
48 da Lei
ComplemenÍar I 47 1201 4.

4.2.2. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é EXCLUSIVA
para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei
Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, umavez que os referidos itens possuem valor
total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.3 Não participar desta licitação os interessados

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n' 74612014-TCU-Plenário);

4.3.6 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n' 05 120 1 7);

4.3.6.1É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts.
5o a 7" da lei 9.637/1998, desde que os bens objeto desta licitação se insiram entre as
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização
social (Acórdão n" 1.40612017-TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de
Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalaní 66sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilizaçáo dos benefícios
concedidos pela LC n' 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação
de penalidade de impedimento de licitar e contratâr com a Administração Pública, além de
ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4.4.1.2Paraa verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de
Bom Lugar poderá reahzar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou
outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma
da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do
atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n" 12312006.

I
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4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações
Escrituração Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP
também poderá ser realizada por meio da disponibilizaçáo de Documentos Fiscais Oficiais,
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será
considerado, na data de aberlura da sessão pública, o limite defrnido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do
que fixa o Art. 16, §4o da Instrução Normativa SEGES/MPDG no 03, de 26 de abril de
2018.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz. nos
termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP no 2, de l6 de setembro de 2009.

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da
Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os
documentos de habilitação.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

@
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5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art,43, §lo, da LC no 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1 .l . Quantidade ofertada;

6.1.2Yalor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente nos bens do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os bens nos seus termos, bem como de fomecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.6Oprazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a
de sua apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçáo pelo órgão de controle competente e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da
Constituição, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO,
FORMULAÇÃO DE LANCES

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8 O intervalo mínirno de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado parao envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto"
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imed iatamente à autoridade/órgão competente ;

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá peÍrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7 .20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7 .21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

w

L\5

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

í- lê . '1,4 b

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
automática para tanto.

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar
melhor oferta.

7.25 A ordem de apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se
for o caso.

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a práferência,
sucessivamente, aos bens:

7 .25.l.I produzidos por empresas brasileiras;

7.25.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.25.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7 .25.1.4. produzidos no país.

7.26 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.27 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das prevista deste Edital.

7 .27 .l A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta cl
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art.7o e no §9o do art. 26 do Decreto n' 10.02412019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente,
que:

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 145512018-TCU

- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3'do
artigo 43 daLei no 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 8.4 do Anexo VII-
A da lN SEGES/MPDG N.5. de 20l7,para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a30Yo (trinta porcento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realizaçã,o de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de

diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.6.1 . E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto
ofertado na forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs
(quarenta e oito horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de falhas no
produto.

8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as

disposições previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus

representantes legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a

proposta comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas,
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área

especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderâa sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

4
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8.9. Nos itens não exclusivos paÍaa participação de microempresas e empresas de
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
no 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida" se for o caso. Encerrada a análise
quanto à aceitação da propost4 o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geralda União (r,r,rvr.v.rroftaldatransparencia.gclv.br/oeis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(r,r,rvrv.cnj.i us.briimprobidade adm/consultar _requerido.pho).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

:/icertidoe tcu

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo l2 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento sim i lares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital.
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à
qualificação ecorrômica financeira.
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do si
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE
PUBLICAS;

9.2.2. É, dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamiúar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3.O descumprimento do subitem acima implicaráa inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3o, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própri a naÍureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.6. I . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo
do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação frcarâ condicionada à verificação
da autentic idade no sítio rryr,r,rv.portaldoetnpreertdedor. qov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

adm inistradores:

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

COMPRAS
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regi
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
administradores;

dz-
. aál'4
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
arÍ.107 da Lei no 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1 . prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ref'erente a todos os créditos tributários
Í-ederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no l.751,de02ll0l20l4,do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de I " de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual;

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com ef'eitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. certidão negativa de debitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal;
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9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.10. QTJALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive
com notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses 'da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

L

ISG:
PASSIVO CIRCULANTE + EXI A LONGO PRAZO

ILC: ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovarpatrimônio líquido de l0%o (dez porcento) do valortotal cotado pela licitante ou
do item peftinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábe is assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n' 6.404176 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;
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9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotoc
Diário, inclusive com os Termos de Abeftura e de Encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante:

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contabeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de

Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na ceftidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judiciahnente, na forma do art.58, da Lei n.o 1l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

e.1 1. QUALTTTCAÇÃOTÉCNrCa:

9.ll.l. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,
mediante a apresentâção de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou

@
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municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, umavez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo ptazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, infrlrmando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno pofte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

l0.l . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

S
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em con
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n'8.666193).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet. após a homologação.

11. DOS RECURSOS

l l.l. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno pofte, se for o caso, concederá o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

I 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer,para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

1l.2.3.Umavez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

I 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

'W!lse
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1 1.5. Não serão conhecidos recursos
intempestivamente.

interpostos fora do sistema e

I1.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de
petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §lo da LC no

12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar
(MA), através do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da Notificação.

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação podera ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
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justificado e aceito pela Administração.

143 - É, facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apre
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto
no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reaberturado pregão, O Pregoeiro poderá negociardiretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificaçào, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicataria obriga-se a fornecer
os bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as

especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e

demais condições.

14.5.1. Será incluído naaÍa, sob a f'orma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou bens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei no 8.666,de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital.
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e

homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição,
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n" 009/2017, Decreto Federal no.
7.892113, alterado pelo Decreto n" 8.250114, à Lei 10.52012002, Lei 8.666193 e a toda a
legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às

cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer
ou se recusar a assinar a Ata de Registro cle Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais
licitantes. na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no aft. 65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas no Decreto Federal n" 7.892113.

§
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14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou bens com
aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado
durante a fase competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados naata deverá ser respeitada nas
contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES Op PREÇOS

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará aprâtica de todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento.

14.13.2 Durante a vigência daata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d"
do inciso II do art. 65 da Lei n.o 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.o
8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre adata de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A adrninistração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado.

l4 .13 .9 . Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores. visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante podeú:

Za?L
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I - Liberar o fomecedor do compromisso assurnido, sem aplicação de

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocoÍreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

14.14. DOS USUÁRIOS

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n" 7.89212013, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do

certame licitatório, mediarrte anuência do órgão gerenciador. de acordo com as condições e

as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

14.14.1.1. A manifestação do órgâo gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
para a administração da utilização da ata de registro de preços;

14.14.1.2.O quantitativo decorrente das adesões à Atade Registro de Preços não excederá,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a auÍorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em ate90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da aÍa.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder. por órgãos ou entidade , a 50"/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos partic ipantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os bens registrados dos

fornecedores constahtes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento. quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do

processo especítico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

14.15. DO CANCELAMENTO

l4.l5.l O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

L
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Rubrica:
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivale
estabelec ido pe la Adm i nistração, sem j ustifi cativa aceitáve I ;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
I 993, ou no art. 7' da Lei n' I 0.520, de 2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei
n' 8.666193, desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a". "b" e "d" deste
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justifi cados:

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. Os bens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da emissão do
Termo de Recebimento Definitivo.

15.2. A garantia dos bens no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela
CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos à
CONTRATADA neste Edital. Durante este período. os reparos e substituições porventura
necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus para a

CONTRATANTE.
15.3. A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos bens
fornecidos, bem como efetuar a imediata substituição, às suas expensas no prazo de l0
(dez) dias úteis, após a comunicação do Orgão Participante, de qualquer bem entregue,
que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual, posteriormente,
não obstante os testes realizados venham a se constatar qualquer adulteração ou vício.

15.4. A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas
relacionadas ao transporte dos produtos. responsabilizando-se pela qualidade das
embalagens para acondicionar dos mesmos.
15.5. Deverá ser entregue juntamente com os equipamentos a documentação

comprobatória de que os mesmos estão cobertos por garantia de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

l6.l . Não será adrnitida a subcontratação do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUTVALENTE

aç o
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Rubrica:
l7.l Quando da existência de demanda para os bens registrados, o Município
Lugar/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco)
dias úteis. prazo este que poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justifi cado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

l7 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser proÍrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura
Municipal de Bom Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a
todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666. de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus

anexos;

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.'

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do
presente Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizarâ consulta para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos

termos do art. 6", III, da Lei no 10.522, de l9 de julho de 2002. consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor estiver inscrito no SICIAF, deste poderá ser dispensada a documentação
abrangida pelo refbrido cadastro.
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17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, Que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçáo, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçáo,para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação. analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 8 do
Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAÇÔES »A CONTRATANTE B DA CONTRATADA

20.1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem
como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRAT'rVAS.

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,
apresentar documentação falsa. causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa. ficarér

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco
anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais. garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1Multa de:

a) 0,5Yo (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto. limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
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critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco porcento) sobre o valordo contrato, em caso de atraso superiora l5 (quinze)

dias úteis na substituição de bens entregues com avarias ou com prazo de validade inferior
ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocoÍrer a

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) l5Yo (quinze por cento) sobre o valor do Contrato. em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

223 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom
Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As
penalidades sào independentes e a aplicaçào de uma não excluias demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDORS ou
ADJUCATÁnIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a

paftir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193. sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos tla competente prorrogação.

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá
ser descredenciado por igual periodo, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das
demais cominações legais.
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22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
Contratada, amigável ou j udicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇLO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de
Referência. anexo I deste Edital.

24.DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. AÍé 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este E.dital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmbllicitacaoíijrÍrmail.co;q, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel
Severo, S/N, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de
Bom Lugar/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
ceÍtame,

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente. a
alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado neste
Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedid<ls de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de csclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro. nos autos cio processo de licitaçâo.

24.9. As respostas aos petlidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administraçào.

25. DAS AMOSTRAS

25.1. () Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em lo lugar. a
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipa[, no prazo
e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.
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25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DTSPOSTÇÔES CEUrS
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se -á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do ceftame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haia comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade -lurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às
participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As noÍrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
u,u,w.por:taldecornpraspub_liças.corr.k e http:lln:!vl.v.bornLlgar.gov.hr, e também poderá ser
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel
Severo, s/n, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horário das 08 horas às l2
horas, mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo
peÍrnanecerão com vista franqueada aos interessados.

q-b 5
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26.14. As licitantes, após a publicaçâo oficial deste Edital, ficarão responsá
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e

impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.

26.15. O foro para dirimirquestões relativas ao presente Edital será o de Bacabal-MA, com
exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

26.16.lntegram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.3. ANEXO II - Modelo de Proposta;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), 06 de setembro de 2022.

./.', (').-1t.u,'i" à t*<(ç'o'\\+'l L/

TÁSSIO vINÍCIUs LIMA DE MELo
Secretário Municipal de Administração

Orgão Gercnciador

1_b6
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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do proporcionar o bom andamento das atividades executadas

diariamente po. *iu id-inir*ução Pública e suas diversas Secretarias' a aquisição

destes materiais [t*r".*., . i" informática são extremamente necessários para o

bomfuncionamentoedesenvolvimentodasaçõesrealizadasetratâmaiseficiência
aos serviços públicos prestados. suficientes, portanto, os motivos da aquisição'

objeto do certame licitatório, com as especifiôações apresentadas e devidamente

justificadas

1.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços ocorre emtazáo da demanda ser

eventual e futura, sendo utilizado ó registro de acordo com a necessidade setorial'

levando "- "onríd"ração 
que terâ apúicipaçao de várias secretarias com previsão

de entregas parceladas u 
"udu 

órgão, conforme a disponibilidade orçamentária' além

disso, não é possível prever com total exatidão o quantitativo a ser demandado pela

TERMO DE RETERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

Administração Para aquisição.

4.2.2. paraos demais itens da ptanilha orçamentária desta licitação, a panicipação é

EXCLUSIVA para microempre§a§ e empresas de pequeno poÚe. nos termos do

2. OBJETO

O presente termo de referência tem por objeto REGIITIO DE PREÇOS PARA FUTURA

E EVENTUAL ÀOürSrçAo DE MATERIAIS E EQUIPAMENT6S DE

INTONúÀTióÀ PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE

MUNICíPIO DE BOM LUGAR/MA.

3. VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de RS 1'847'534,13

(um milhão, oitocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais e treze

centavos).

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
4.2.1. Os itens 03,05,06; 07,40,,59,64 e 66 da planilha, ultrapaaram o.valor

estimado de 80.000,00, e foam separados em Cota Reservada de até 25Yo (vinte e

cinco por centó) de sua quantidade

reservada à participação exclusiva para Microempresas e Empresas de pequeno

poúe, e em Cotá Principal, correspondente à quantidade remanescerrte. em

observância ao Inciso III, Art' 48 da Lei

ComplemenÍar | 47 l2Ol 4.

4

Email: municip iobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

<

",1 
':l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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FIS..

art.4g, inciso I da Lei complemenÍar no 123,de l4 de dezembro#JiâÚê-um
que os referidos itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais).

!!!!!!!r!!!!!!rfrrl!!rrlrirflll!:lll!!rrr!!!l!lfr!rrlr!!!rr!r!r:!!!l 
:
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V. TOTALQUANT V. UNITUNIDITEM DESCRIÇÃO

28.800,00L]ND 10 2.880,00I
Notebook processador dual core,4gb ram, l20gb

ssd, tela 14'polegadas led

79.408,00l6 4.963,00UND2
Notebook processador i3, 4gb ram, 2569b ssd,

tela 15,6 led

6.r 89.00 74.268,00LIND t2Notebook processador i5, 8gb ram, 256gb ssd,

tela 15,6 led (COTA PRINCIPALTS%).J

6. r 89,00 18.567,00UND J
Notebook processador i5, Sgb ram, 25

tela 15,6 led (COTA RESERVADA 25%)'
6gb ssd,

4

59.293,28T]ND 8 7 .41l. ,66
Notebook processador i7, Sgb ram, 256gb ssd,

tela 15,6 led5

101.50r.9rUND 27 3.759,33
Computador desktop - processador i3,
120gb ssd, monitor l9' led hdmi (COTA
PRINCIPAL 75%).

4gb ram,

6

9 3.759,33 33.833,97UND
Computador desktop - processador

l20gb ssd, monitor 19' led hdmi (COTA

RESERVADA 25%).

i3, 4gb ram,

7

86.730,002t 4.130,00TJND

Computador desktoP - processador i5, 8gb ram,

240gb ssd, monitor l9' led hdmi (COTA

PRINCIPAL 75%).
8

28.9r 0,007 4.130,00LIND
Computador desktop - processador i5,

240gb ssd, monitor 19' led hdmi
8gb ram,

(COTA

RESERVADA 25%).
9

5.7 1 0.00 68.520,00LIND 12

Computador desktoP -

480gb ssd, monitor
processador i7, l6gb ram,
l9' led hdmi (COTA

PRTNCIPAL 75%).
r0

17.130,005.710,00IJrl.lD
Computador desktoP -

480gb ssd, monitor
processador i7, l6gb ram,
19' led hdmi (COTA

RESERVADA 25%)

30 662,25 t 9.867,50LND
Hd Externo De Bolso ltb Usb 2'0

Velocidade de transferência de dados: Até 480

Mb/seg.

3.0 M3,

12

15 248,00 3.720,00TINDAdaptador wireless Dual Band Action A 1 200
13

30.8 r 0,00390 79,00LTNDRefil tinta epson 664 Pretot4
68,87 17.217,50UND 250Refil tinta epson 664 amarelo15

87.50 21.875,00TIND 2s0l6 Refil tinta epson 664 azul

250 87,52 21.880,00LNDRefil tinta epson 664 vermelhott
350 o) )-) 32.277 "00LTND18 Refil tinta epson 544 Preto

19.366,20210 q) ))UND44 amareloRefil tinta epson19
q) )') 19.366,20LTND 21020 Refil tinta epson 544 azul
q) )') 19.366,20 ..LIND 210Refil tinta epson 544 vermelho2l

5 7q? §ô35 165,50LIND
Fonte de alimentação ATX e SATA,
máxima 230w,20+4 pinos, conector SATA: 2

potência

22
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26rq

I r .81 ,,50337,50L]ND 35Fonte alimentação atx 500w!J
14.666,4040 366,66UNDDisco solido interno ssd 120gb

23.200.00580,00LTND 4025 Disco solido interno ssd 240gb

79t,00 15.820,0020L]NDDisco solido interno ssd 480gb26

7.100,001.420,00UNDSSD M.2 2280 PCle, NVMe, Leitura: 3200M8/s,

Gravação:2500MB/s ITB27

)7q 7\ 1 I .190,0040UNDMemoria ddr3 4gb 133 -)28
16.733,2040 418,33UND29 Memoriaddr3 8gb 1333

6.029,6s63,47LTND 95Pendrive l6gb30
9. i 85.0083,50110UNDPendrive 32gb31

470,00 10.340,0022UNDHard disk interno 3.5" 1 tb
.)!

5.770,00144,2540LIND
Cartucho Toner TN I060, para imPressoras

Brother MFC-1617NW, com rendimento de ate

1500 páginas.
JJ

7.453,24186,3340I.IND
Preto. Para uso nas seguintes impressoras FIP

Laserjet Pro: M-426DW M426 M-426, M'
426FbW, M-402N M402 M-402, M-402DN,

M4O2D M- 402D, M426FDN M-426FDN.

Cartucho de Toner HP 26A CF-226A CF-226

34

18.700,00,ii 7580LII.{D
Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, Para

902,L5L5652lI\/ECDCPBrotherimpressoras
2000Ide atérendimentocom

35

7.727,50140,50LND 55
Cartucho
PRETO -
páginas.

Toner HPLaserjetimpressorapara
I .500deRedimentoComCBzHP 5a.8

36

9.405,00171,0055TiND
660, para imPressoras

Brother dcp-254}, com rendimento de até 2500

páginas.

Cartucho Toner TN

37

19.752,00617,2532LIND
CABO REDE 1

C/305 METROS

CX4 PARESOO% COBRE
3E

t.706,0440,62+LLNDN,Íouse usb com fio 1200 dpi
39

5.016.0088 57,00I.NDTeclado usb multimidia40
3.226,5273,3344UND

41

5.013,33 50.133,3010UND

Resolução óptica: 600 dpi, Fonte de luz: LED

RGB, Lado de digitalização:

Frente/Verso/Duplex, Interface: USB 2'0 de alta

velocidade, Conformidade ambiental: RoHS e

ENERGY STAR, Preto e Branco: 30 ppm/60

ipm, Cores: 30 ppm/60 ipm, Resolução-a: l"ll1t
iso * tso dpi,200 x 200 dpi, 24a x24a dpi,300

x 300 dpi, 4oo * +oo dpi, 600 x 600 
-dpi, 

Modo

de ,uidu, Preto e branco/difusão de

enoslmelhoramento de texto avançado,

melhoramento de texto avançado II, escala de

cinzentos de 8 bits (256 niveis), cor de 24 bits

Filtro de linha 5t

Esspecificações:Scanner de mesa

42

1 5.529,s0739,5021LTNDS*ict, tO potas 10/100/1 000 mpbs+J

)t.

Email .com - site: bomlugar.ma.gov.br t:
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o

63.557,002.444,5026LTND

Impressora Multifuncional Jato de Tinta 3 em l:
imprime, copia e digitaliza, com tanque de tinta

para abastecimento, alto rendimento 4'500

páginas em Preto

. 7.soo páginas em cores e baixíssimo custo de

impressão, com velocidade de 33 ppm em preto e

t5
ppm em cores. (COTA PRINCIPAL 75%)'

44

2.444,s0 r9.556.008UND

Impressora Multifuncional Jato de Tinta 3 em 1:

imprime, copia e digitaliza, com tanque de tinta

puiu abastecimento, alto rendimento 4'500

páginas em Preto

à 7.soO páginas em cores e baixíssimo custo de

impressão, com velocidade de 33 ppm em preto e

15

ppm em cores. (COTA RESERVADA 25%)'

45

6.154,50r 86,50LND46 Bateria nobreak 12v 7a
7.149,78216,66JJUNDBateria nobreak l2v 5a47
1.437,2451,3328LiNDCabo hdmi2m48
1.362,4848,66UND 28

Cabo vga 2m49
690.0028,7 5aÀL+UNDCabo usb imPressora50

29.848.00932,7sUNDNobreak 700VA de Potência, entrada

saída 115v, 6 tomadas

Bivolt e

5l

37.784,s01.453,2526LNDNobreak 1400va de potência, Entrada bivolt com

saída 1 15v Com 6 Tomada52

8.91 2.00278,50LNDEstabilizador 300V4, Bivolt e saída

1 l5v, 4 tomadas

Entrada
53

19.496,00609,25)LEstabilizador 1000V4, Entrada Bivolt e

115v,6 tomadas

saída
54

7.808,90354,9522UNDBlindado BivoltAutotransformador 1 500va55
t0.325,26469.3322UNDBlindado BivoltAutotransformador 2000va

56
15.924,901.061.6615UNDCaixa amplificada 500w57

r.706,60170,66l0UNDMicrofone sem fio58
38.275,50t.007,2538TNDMonitor 19 Polegadas led hdmi

59
3.6r s,00241,0015TINDFana IMPRESSoRA

BROTHER MFC L5902
FOTO CONDUTOR

60

3.086.25l5TINDForo coNDuroR
BROTHER MFC I617

PARA IMPRESSORA
6l

3.225.00215,0015LÍND
BROTHER DCP L254ODW

IMPRESSORAPARAFOTO CONDUTOR
62

8315UNDHUB USB 4 PORTAS 3,063

,.x
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1X
t,

69.448,50

,,,|. 1z

3.765,00 7l .535,00UND 19o4

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER
COM ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE

PAPEL PARA ATE 35 FOLHAS,
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 30 PPM

(PAGINAS POR MINUTO), BANDEJA DE

PAPEL COM CAPACIDADE DE ATE 250

FOLFIAS. (COTA PRINCIPAL 75%).

?2.s90,006 3.76s,00UND

IMPRESSORA MULTIFLII\JCIONAL LASER

COM ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE

PAPEL PARA ATE 35 FOLHAS,
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 30 PPM
(PAGINAS POR MINUTO), BANDEJA DE

PAPEL COM CAPACIDADE DE ATE 250

FOLHAS. (COTA RESERVADA 25%).

65

I 1.158,302.231,665LIND
HDMI | lx USB I lx VGA I lx Micro SD | lx
AV; Compatibilidade: Android, Ios; Brilho: 1800

lumens, Controle remoto: Sim, Wi-fi: Sim

vCaracteristicas:etor 800 umens,
'oltagem:

Proj
xEntradasLiBi Sistema nux;volt; operacional:

66

25.058,305.011,665UI{D

- Potência de Lâmpada: LED 200w - 3000horas

- Distância de Projeção: 2,5 - 4,5 Metros

- Lâmpada LED suPer brilho

- Painel lcd 5,8 Polegadas
- Resolução 1280x800 suporte 1080

- Tamanho de imagem 60 - 120 polegadas

- Brilho: 3800 Lúmens

- Cores: 16,7milhões

- Proporção de contraste: 2000'l

- Escála de tela: 16:9 &' 4:3

- Chave de coneção + - 15 graus correção fisica

- Lente: Foco Manual

- Correção de distorção: Correção Manual

- Ajuste de Foco: zoom, ângulo e traPe-zio

- Consumo de energia: 200W

- Interfase de entrada: 2 hdmi, 2 usb, 1 sinal w, 1

vga, YPBtPr, Av e Saída de Audio

Projetor 3800 lumens
- Fonte de

Especificações:
Luz'. led

67

27.720.00231,00120LNDKit teclado e mouse usb sem fio68

43.0s0.00200 It < ,<UND
Antivírus, proteção conffa spywares, adwares,

cavalo de tróia - DLL, keyloggers e outros

programas maliciosos
69

2.1A4,50JJLí}ÍD

Impressora laser com Velocidade Máxima em

Práto 21 (ppm), Impressão com Resolução

(máxima) enl dpi Até 2400 x 600 dpi, Volume

Máximo' de Ciclo Mensal 10000 páginas,

Interfaces USB, Capacidade da Bandeja de Papel

de 150 folhas, Memória Padrão I MB,

Capacidade de Saída do Papel 50 fohl,
Veiocidade do Processador 200 MHz (COTA

PRINCIPAL 75%).

70

Email municipiobomlugar@gmai l.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

23.149.502. r 04,5011UND

Impressora laser com Velocidade Máxima em

preto 2l (ppm), Impressão com Resolução

(máxima) "* 
api Até 24OO x 600 dpi' Volume

üáximo- d" Ciclo Mensal 10000 páginas'

iri..fu..t USB, Capacidade da Bandeja de Papel

de 150 folhas, Memória Padrão 1 MB'

ôapacidade de Saída do PaPel 50 !lE:'
Veiocidade do Processador 200 MHz' (COTA

RESERVADA 25%).

7t

s6.644,007.080,508LN{D

daLaser ResoluçãoMultifuncionalmpressora
600200 xAté dpi,eÍlmaxtma dpi)Cópta

Faxde Seguro,Sim FunçãoMúltiplasCópias
zaçáo,digitaliImpressáo,Principais:Funções

erso TempoFrente,1exfax (e Dupcópiacópia
8 segundosPrimeira PáginadaSSAOlmde pre

Laserde mpressãoTecno logia
2 MB5 1PadrãoMemóriaEletrofotográf,rco,

Pretoem (ppm)deMáx. Impressãoelocidade
da ImpressãoA4 Resoluçãocwtal40421 ),(ppm

200200 xA dpi,téemaxlma dpi)(m
250 folhas,deBda PapeandejCapacidade

na Ban deja Opcionalde PapeCapacidade
5 0MultiusoB a2 folhas, andejx 520lhasfo

w rlesslrebutidaEmRededelnterfacelhasfo
U SBHi-SpeedEthernet,G802 gabitblgln,

50 .000o MensaliclCdemoMaxiolume2.0,
ensalMde lmpressãoolumepáginas,

.5J 00 páginas.teAdeRecomendado
ADF)(Documentosde,AutomáticoimentadorAI

70 folhas

72

9s.602.503. 1 86,7530L]ND
Nobreak 22O0YA de potência, Entrada

com saída l15v Com 8 lomadas' (
bivolt

COTA

PRTNCIPAL 75%).
l)

31.867,503.1 86,7510LôJDNobreak 2200V4
com saída l15v

de potência, Entrada bivolt
Com 8 Tomadas. (COTA

RESERVADA 25%)
74

r 4.3 1 0.00477,0030LIND
Roteador de velocidade de 1200 mbps'11

porta WAN Cigabit RJ45 e Portas LAN

com 4 antenas

blgln, 1

Gigabit,
75

t3.721,259t4,7515LINDPROJEÇÃO RETRATIL PARA

DATASHOW 2OOX150
TELA DE

76

10.320,00688,0015

Microfone duplo sem fio' Caracteristicas:

rrlàãuLuçao Fil4, Resposta de 
. 
FreQuência

a0Hz-20kl1z' Sistema de 'Iransmissão VFIF'

Con""to. de Saída 1i4", Cápsula Dinâmica

Ulnidirecional- Led Indicador de AF ç RF no

Painel

tT{D
77

I .847.534,13VALORTOTÀL:

tt

t
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1.1b
"-i':- áü---

5.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou êm 
* -

parte, os materiais ou bens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

t"rc.i.os, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Secretaria Contratante;

á-lo na execução do contrato'
5.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representi

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

5.4. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do

contratante;

5.5. A contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer

outras relativas ao serviço e de seus empregados'

5.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição

anterior,nãotransferearesponsabilidadeporSeupagamentoàSECRETARIA
C'NTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razáo pela qual a licitante

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade' ativa ou passiva'

com a SECRETARIA CONTRATANTE'

5.7. Deverá a empresa observar, também' o seguinte:

I - E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de

PessoaldaPREFEITURAMUNICIPALDEBoMLUGAR/NIA,durantea
vigência do Contrato;

Il-Eexpressamenteproibida,também,aveiculaçãodepublicidadeacercado
contrato'salvosehouverpréviaautorizaçãodaSECRETARIACONTRANTE;

Ill - E vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos materiais ou

bens objeto clo Pregão'

6. DAS OBRIGAÇÕEs oa' CoI'{TRATANTE

it
,).
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L\4
6.1. Acompanhar e f,rscalizar a execução do contrato e a qualidade dos-.fiatliiais-oW-- '-

bens, através de um servidor especialmente designado, fazendo aS anotações e

registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a

regularizaçáo das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de

penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das

cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

6.2. Efetuar o pagamento na forma e pÍazo pactuados;

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega

dos materiais ou bens, dentro das normas deste Termo de Referência;

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais ou bens entregues em desacordo com

o Contrato.

6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação

escrita da Contratada, informações a<licionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos

os casos omissos neste Termo de Referência ou no contrato'

7. DAS PENALIDADES:

7.1 .O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta' não assinaro

contrato ou a ata de registro de preços. não entregar a documentação exigida no edital'

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução dcl contrato, fraudar a execuçãO do contrato' comportar-se de

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa' ficatá

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA' e será

descredenciado no Sicac e do sistetna de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa'

7.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

7'2'1 Multa de: 
^onrn\ o,r rr lôntrato em caso de atraso na

a) 0,5?ô (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do (

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias' Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

E,
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b) 5% (cinco Por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a I 5 (q

dias úteis na substituição de bens entregues com avarias ou com prazo de validade inferior

ao exigido. APós o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença'

demais cominaçÕes legais'

T.l0.ovalordamultapoderáserdescontadodospagamentosoucobradodiretamenteda
Contratada, ami gável ou j udicialmente'

5

c)lloÁ(quinzeporcento)sobreovalordoContrato,emcasodeatrasonaentregado
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7'2'1'' ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

7.3 Asanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom

Lugar_MA,po,Jeráseraplicadaaofomecedorjuntamentecomademulta.As
p"riutidud., são independentese a aplicação de uma não exclui as demais'

7.4 As multaS previstas neste E'dital, serão descontadas após regular processo

adm ini strativo. dos pagametrto s dev idos pe Ia Contratante'

7'5Senãorestarempendentesvaloresaserempagosaofornecedorouseosvaloresdas
multasforemsuperioresaospagamentosdevidos,ficaoFORNECEDORou
ADJUCATARIOclbrigadoarecolheraimportânciadevidanoprazodel5(quinze)dias,a
partirdorecebimentodanotificação,devendoserapresentadoocomprovantede
pagamento a esta Prefeitura Municipal' sob pena de cobrança judicial'

7.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos

e condições especificados no § 1" d; 
'aú. 

57 da Lei 8-666193, sendo considerados

injustificadososatrasosnãoprecedidosdacompetenteprclrrogação.

T.TAsolicitaçãodeprorrogação,comsuajustificativa,deveráserformuladaporescritoe
encaminhada com unte.edêr.ia mínima ãe 01 (um) dia do vencimento' anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada'

7.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA' na forma da lei'

7.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

municipalenoSICAFe,noca§odeirnpedimentododireitodelicitar'olicitantedeverá
ser descredenciado por igual período, sêm prejrrízo das multas previstas no Edital e das

,#t?
Email: municiP iobcmiugar@gmail.com - site bomlugar.ma.gov.br



7.11. Nenhum pagamento §erá Í'eito à empresa.contratadâ, antes de pagas ou reievadas-as

multas que lhe tenhani sido aplicadas'

8. DA ENTREGA E RCEBIMENTO DOS MATERIAIS OU BENS

g.1. As,entregas dos materiais ou bens deverão ser feitas de forma parcelada em até 20

(vinte) dias úteis, 
"or,"àot " fartir da data do recebimento da Ordem de Fomecimento pela

CONTRATADA.

8.1.1. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazo-s de entrega deverão ser devidamente

justificados e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO'

g.2. os pedidos acerca do fomecimento se farão conforme a necessidade da

CoNTRATANTE, assim como seLi pagamento. estrito aos quantitativos recebidos' o valor

constante no Tenno de Referencia, compreende uma futura e eventual necessidade' que

poderá vir a rrcorrer ou não durante oa áora meses, não gerando, em nenhum momento'

compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja a

contratação dos materiais ou bens'

8.3. Serão aceitos os materiais ou bens que estiverem em estrita contbrmidade com as

determ inações deste edital'

8.4. O termo de recebimento preliminar dos materiais ou bens se dará com a emissão' por

servidor a"rignuOo p.iu Conruonte, {e Termo de recebimento Provisório e final com a

emissão de Termo d!-receuimento Definitivo, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)

dias.

9. DA GARANTIA

E,STADO DO MARAN}IÃO
PREFEIT'URA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P"J. : 01.6r 1.400/0001-04

,'MJAa

9.1'osbensdeverãotergarantiamínimade12(doze)mesesapartirdaemissão
do Termo de Recebimento Defrnitivo'

g.2.Agarantiadosbensnoprazomínimoaquiestipuladoconsistenaprestação,
peia CONTRpTÃDÀ, de todas as obrigaçOes-.ti'Utttiiaas no Codigo de Defesa do

consumidor (l-ei n'8.078/1990 e suas alterações)' bem como dos encargos

previstos a coNrneTADA neste Edital. Durante. este período' os reparos e

substituições porventura necessaÍlos deverão ser realizados pela CoNTRATADA'

sem ônus. para a CON'IRA'fANJE' , -^----+:- .- L^^ ^,..riÁoÁ- rlnc Ína
g,3.AgarantiaabrangeaoContratadoagarantiraboaqualidadedosmatenats

ou bens fúe"idos. bem'tomo efetuar a imediata.sústituição, às suas expensas no

prazo de l0 (d.;tãi;túteis, após a comunicação do orgão Participante' de qualquer

material ou bem êntregue. que nao esteja de acordo com as especificações ou em

relação ao qual, posteriormente, não obstante oS testes realizados venham a se

constatar qualquer adulteração ou vício'
g.4. A contratada para áns de garantia deverá cumprir rigorosamente as norrnas

técnicas relacit-rnadas ao transpoúe dos proclutos, responsabilizando-se pela

qualidade das embaiagens parâ acondicionar os lnesmos'

.:a:Email: municiPiobom lugar@gmaii.com ' site: bomlugar.ma'gov.br
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9.5 Deverá ser entregue J untamente com os equipamentos a doctrm

compro batória de que os mesmos estão cobertos por garantia de acordo com o

Codigo de Defesa do Consumidor'

10. FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. o pagamento à licitante. vencedorâ será efetuado em até 30 (trinta) dias a

parrir da 
"ntruOu 

ãu"úia pitcut/putura, devídamente atestada e validada por quem

de direito

êD>>
>\1.

entosserãoefetuadosaCONTRATADA,medianteaapresentação10.2. Os Pagam
das seguinies certidões de regularidade fiscal e 

l1!.alhi1ta:
o Cerridão conjunta de Tributãs Federais e da dívida ,lti* du União' expedida pela

Receita Federal, ""ri"r*"r 
àa ponária Conjunta RFB/PGFN n' 1751114.'

o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

o Certidão de Regularidade do I"GTS (CRF);

o certidão de reguLlaridade de Tributos Municipais do tlomicílio tributário da empresa

licitante;
. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

l0.3.Aperdaderegulariiadefiscalnocursodaexecuçãodopresentecontrato
justifica u rpri"uçao?e sançõe^s,à.ontrrta,Ja, mas não autoriza a retenção de

pagamentos po.i"n, ia .*""rtuoor,-nor termos do Acórdão no 96412012-TCU-

Plenário.

l0.4.Havencloerronafatura/notafiscal,ououtracircunstânciaquedesaprovea
liquidação,u*.,-uficarétpendenteeopagamentosustado,atéqueaadjudicatária
;;" ; medidas saneadoras necessárias'

l0.5.opagamentodeveráserefetuadome<liarrtedepósitobancárionaconta
correnre d^ li.i;;;;;" u.r..doru, in,ri.àãr ru proposta-de preços, devendo para isto

ficar explicitado o trome do Banco, Agência,'locàliclade e número da conta corrente

.rn qu. ãeverá ser efetuado o crédito'

10.6. O atraso no pagan'Iento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no

subitem l0.l por motivo de Ít'rrça rnaior' """ -g::1Tm.a 
contratada o direito de

suspensãoimediatodosmateriaisoubens,asquais,sópclderãofazerestemediante
comunicação pa, *r"riio e após 90 (noventa; àias consecutivos de atraso da fatura

10.7.o.nãocumprimentopeiacontratadadostermosprevistosnosubitenlantertor
suje.itará a contratáda as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital'

10.8. Nos casos de eventüais atrasos de pagamento' 
1::^1t 

que'a licitante não tenha

concorricodealgrrmafornraparatanto,ficaconvencionadoqueataxade
compensaçã" fi;;;;ira clevida peta sECRETARIA CONTRATANTE, entre a

data acima r"r".iãu-" u 
"or.".pon.1enteão 

eietivo adimplemento da parcela' será a

seguinte

Email: rnuniciPio bomlugar@gmail.com - site bcm! rrgar.n'ra-gov.br tt
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,.. ; - :; :, i'.0-é @-Apl; 7a22
2

EM:lxNxVP

Onde:

EM-=Encargosmoratórios; :ô+ô hqrâ ô Í!âsâmento e a do efetivo
t': Nil;io oe dias entre a data prevista para o pagal

pagamento;
Vi = Valor da Parcela a ser Paga'.. ;

I : Índice ê. "o*r"nl[ãã 
i'"í""ira = 0''0001644' assim apurado:

1= (TX). .365 1= (6i 100) 365l:0'0001644

TX = Percentual <la taxa anual : 60Á'

ondição será incluída em fatura a

10.8.1. - A compensação financeira prevista nesta c

ser aPresentada Posteriormente'

11. DA RESCISÃO:

ll.l.Ainexecuçãototalouparcialdopresentecontratoelse,jaasuarescisão,comaS
consequêncras contratuais' as previstas em lei e no presente contrato'

11'2.AIémdaaplicaçáodasmuit,as.iálrevi;tas.,o,presentecontratoficarárescindidode
nleno direiro. inclependente de notin"JçJo jud.icial' o3 eltrajudicial' sem que assista à

bontratada o ai,eito ã.;;i;*^. indeniza'çãs'relatiu.as..as despãsas decorrentes de encargos

provenientes da sua ;J;ã;' ;*Ttidõ;li squer, infiaçu^:: ut suas c láusulas e condições

ou nas lripóteses p..r,irr"r."" Legislação, nu forrnu clos artigos 77 e78 da Lei 8'666193'

ll.3.oprocedimentoderescisãoobservaráosditamesprevistosnosartigosTges0daLei
de [,icitações.

12. DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. o C0NTRAI.ADO se obriga a manrer' durante toda a execução do contrato' em

compatibilicrade com as obrigações por #';;J;idas, todas as condições de habiritação e

quutin"uçtao e;<i gidas na liçitação

12.2.opre§entecontrato,temseusterrnosesuaexecuçãovinculadaaoeditaldelicitaçãoe
à proPosta licitatória'

JSesuaexecuçãovinculaclaaoeditaldelicitaçãoe
12.3. O presente contratc tem sêus terrn(

à proPosia Iiciratória'

v.4.aCoNTRATANTL1§eÍeservaocireitodç,fazerttsodequalquerdasprerrogativas
dispostas no anig. il; i"j ''Já'oo 

6193' alteruda e consolidada'

i.r I

I

i. /.,
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indenizações.

13. DO FORO:

ESTADO DO MARANHÃO
PNTTNTTU RA MUNICIPAL' DE BOM I'UGAR
^' 

ilr-únoei Severo, Centr'o Atlministrativrl
C.N-P.J' : 01'61 1'400/0001-04 );;ffi*-

q,)2

12.5. O prêsente contrato pod,erá ser alterado .i]là:::i'1t-1" pela Adrninistração ou por

acordo das partes, 
"on1ãla.ridas 

justificaiivas, nos casos previstos na Lei'

12.6. Ainadimplência do cONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas' fiscais

e comerciais não trunri.r. ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento'

nem poderá onerar o objelo do conúato o, ,.r,.ingir a iegulari zaçào e o fornecimento dos

,nut"iiuit ou bens, pela Administração'

12.7 . Ocontratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais

il.g"it. 
"ao 

poderá subcontratar partes do contrato

12.8. A Administração rejeitará' no tod.o ou em parte' os'materiais ou bens entregues em

desaÇordq com os,e;;á" processo Licitatório, da proposta e deste contrato'

t2.9. lntegram o presente contrato, ilrcependente de transcrição' toclas as peças que formam

;;.";;àfi',ento licitatorio e a proposta adjudicada'

12.10. A contratada, na vigência,co-contrato, será a única responsável perante terceiros

pelos atos praticaoJs ;;, ;; ;"rsoal, erimida a contratante de quaisquer reclamações e

O foro da C--omaroa de Bacabai - Maranhão é o competente para dirimir questões

decorrenres da execução deste Co-rlJJatol Jã'"r'"aic"cia ao áitpotto no § 2" do artigo 55 da

Lei 8.666 cle 21 o.:-rrr" de i993, urtt'-uou e consolidada' Assim pactuadas' as partes

finnam o presenre dJr-.;i;,'i;;.;;;- nu Pro.rrudoria Geral do Município' perante

testemunhas que também o assinarn' para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos'

14. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

14.1 . A contratação do objeto clo presenre ]'ermo deverá ser feito por meio de licitação

pública. e para,un*l''úJ'ião' u *oouriauJ" PREGAo ELETRÔNlco'

Bom Lugar' Estado do N{aranhão' em l5 de agosto de2022'

Il
1Í
I

JACKEL
Requisitante da

SA SILVA
de A&ninístrução

VALCI SILVA.
Secretário i de Saúde

Erriail: muni cipiobonr - site: bomlugar.nra.gov ,br
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MIRANDA
CRTSTTN A VIEIRA

Secretária lvluniciPal de Educação

l

;r''
1."

DE OLIVEIRAF
Secretária NluniciPal de Assistência Social

Aprovado pela Autoridade Competente em --------- - de de2022

I
1"'.-

rl t ri , 
i: lr Í-i }..,"..i

T o S LIMA DE MELO

Secretário de Administração
Orgão Gerenciador

Emaii:
- site: bomlugar.ma'gov .br
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 01612022

ANEXO II

p r ocessoz CÚJZc2l 2a,é 2.

Fb.: ZÍ,\
Rubrica! lv

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 0606002I2O22
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01612022

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n". 01612022

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro
de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informâtica para atender a

demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, conforme PREGÃO ELETRONICO
016t2022.
Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de RS (valor numérico e por extenso)
Prazo de Pagamento
Prazo de entrega: ....

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA

CNPJ: INSCRIÇAO ESTADUAL:

ENDEREÇO CEP: MUNICIPIO
UF:

TELEFONE EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:
RG EMISSOR CPF
ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO
TELEFONES EMAIL

DADOS BANCARIOS
BANCO AGENCIA: CIC

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.

PREÇO R$

UNIT
RS

TOTAL
RS

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ESTADO DO IVIARANHÂO
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Prazo de substituição:
Validade da Proposta:

2

Fls.

@
Declaro para fins de parlicipação no PREGÃO ELETRÔNICO N". 0l
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as

despesas de transporte e entrega dos bens.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os bens serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.61 1.400/0001-04

PREGÃO ELETRÔNICO N' 01612022
ANEXO III

Rubrica //
PROCESSO ADM. N" 0606002t2022
PREGAO ELETRONICO N' 01612022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-Aos _ dias do mês de do ano de 2022, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ n" , através da Secretaria Municipal de Administração, com sede

na ............. Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, neste ato representada por
seu secretário o Sr portador da cédula de identidade no _ e CPF
l.lo_,resolveregistraroSpreçoSdasempresa(s)signatária(s),vencedora(s)do
PREGAO ELETRONICO N' 01612022, sob o regime de compras pelo Sistema de
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática para

atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n' 8.666193, a Lei Complementar no

123106 e alterações posteriores e demais norrnas pertinentes à espécie, em conformidade
com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

l.l. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fomecer os

bens, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS BENS

2.1 O ajuste com fomecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n".01612022.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou

documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão
Eletrônico n" . 01 612022.

Fls

Nome empresarial:
CNPJ n'
Endereço:
(DDD) Telefone: (DDD) Fax
E-mail
Representante legal:
CPF n'

Item Especificação Unid Marca Quant.
P. Unitário

Registrado (R$)
P. Total

Registrado (R$)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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1,x4

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 O fornecimento deverá ser efetuado após a respectiva assinatura do contrato ou
documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕUS On, PRBÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prática de todos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições dos bens.

4.2Durante a vigência daata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso II do art. 65 da Lei n.o 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado sofrerem redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.o 8.666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre adata de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

4.1I Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá:

'2?zz
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Lq\
I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes aprese

comunicação ocoÍreu antes do pedido dos bens;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de

Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1 Nos termos do art.22 do Decreto n" 7.89212013, alterado pelo Decreto no.

9.48812018, desde que devidamente justificada a vantagem, a aÍa de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá,na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da aÍa.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 50o/o (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os bens registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.3.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.I O Licitante 1erá o seu Registro de Preços cancelado. por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) - descumprir as cclndições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento
convocatório que deu origem ao Registro de Preços;
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i Zgo
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equi
estabelec ido pe la Adm i n i stração, sem j ustifi cativa aceitíve I ;

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do arÍ.87 da Lei no 8.666, de

1993, ou no art. 7o daLei n' 10.520. de2002.

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei
n' 8-666193, desde que devidamente comprovadas;

6.2.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras'0a",'ob" e "d" deste item,
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e j ustifi cados :

a) - por razáo de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 As condições gerais do fomecimento dos itens, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s),
sanções e demais condições do aiuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e

minuta do contrato.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n" 01612022 e seus Anexos,
constante do Processo Administrativo no 060600212022 integram a presente Ata de Registro
de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais Orgãos participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão. para dirimir as

questões que possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que
lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

BOM LUGAR/MA, de de 2022

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n":
Nome:
Cargo:
R.G.:

TESTEMUNHAS:

1)

CPF

2)

CPF

Lí1
é)
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 01612022
ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE

CONTRATO N'

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a)

Processo: f)í ),i»i I Jc é L
Fls. 1gx
Rubrica: /,;) -

pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av
CNPJ n" neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

DE BOM LUGAR/MA.
inscrito no

portador(a) do
a seguir denominada CONTRATANTE,

inscrita no CNPJ sob
portador(a) da

CPF no _, através do(a)
e a empresa
ono

Situada na Rua/Av
neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

Cédula de Identidade n' e do CPF no a seguir denominada
CONTRATADA, têm, entre si. ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão

Eletronico no 120_, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal no

10.52012002, Lei Federal no 8.66611993, da Lei Complementar n' 14712014 e demais
normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo no

1202_, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no __J20_,
em conformidade com a Lei Federal No 8.666193 - Lei das l,icitações Públicas com os

termos da Lei Federal n" 10.520. de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Contratação de empresa para aquisição de materiais e equipamentos de informática
para atender a demanda das secretarias deste município de Bom Lugar/MA, estes a serem

realizados conforme discriminação da Ata de Registro de Preços no _ e na proposta
vencedora. E, de acordo com a Lei no 8.666193 e Lei 10.520/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de RS a ser pago em

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas" observadas as condições da adjudicada.

ITEM D|SCRTMINAÇÃO DO PRODLjTO UNID. QTD
v.

UNIT
V. TOTAL

VALOR TOTAL
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3.2, O valor do presente Contrato nâo será objeto de reajuste, antes de

mês da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o

M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá ate _ de de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no

orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela

seguinte rubrica:

Órgão:- -
Unidade Orçamentária:_ -
Projeto/Atividade:_ __:
Classificação Econômica -

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES »A CONTRATADA:

6.I . A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

materiais ou bens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante;

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

6.4. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do

contratante

6.5. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer

outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição

anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão. razão pela qual a licitante
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vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa

com a SECRETARIA CONTRATANTE.

6.7.Deverá a empresa observar, também, o seguinte

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, durante a

vigência do Contrato;

II - E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do

contrato, salvo se houver prévia autorizaçáo da SECRETARIA CONTRANTE;

III - E vedada a subcontratação de outra empresa para fbrnecimento dos materiais ou

bens objeto do Pregão.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÔTS OA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos materiais ou

bens, através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros

de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas

ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do

contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas neste

Termo de Referência:

7 .2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos

nrateriais ou bens. dentro das normas deste Termo de Referência;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais ou bens entregues em desacordo com o

Contrato

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação

escrita da Contratada. informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os

casos omissos neste Termo de Referência ou no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de
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modo inidôneo, declarar infbrmações falsas, e cometer fraude fi
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla ficará

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justiÍicadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente. garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na

entrega do objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze)

dias úteis na substituição de bens entregues com avarias ou com prazo de validade inferior
ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a

não-aceitação do objeto, de forma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) l5Yo (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 8.2.1, ou de inexecução

parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom

Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

após regular processo

8.5 Se não restarern pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das

multas forem superiores aos pagamentos devidos, tlca o FORNECEDOR ou

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a

partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de

pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigaçôes contratadas admitem

e condições especificados no § l" do arÍ.57 da Lei 8.666193, sendo

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 0l (um) dia do vencimento, anexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratada.

8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das

demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou j udicialmente.

8.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS

9.1. As entregas dos materiais ou bens deverão ser feitas de forma parcelada em até 20
(vinte) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela
CONTRATADA.

9.1.1. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente
justificados e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO.

9.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor
constante no Tenno de Referencia, compreende uma futura e eventual necessidade, que
poderá vir a ocorrer ou não durante os tloze meses, não gerando. em nenhum momento,
compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja a

contratação dos materiais ou bens.

9.3. Serão aceitos os materiais ou bens que estiverem em estrita conformidade com as

determinações deste edital.

9.4. O termo de recebimento preliminar dos materiais ou bens se dará com a emissão, por
servidor designado pela Contratante, de Termo de recebimento Provisório e final com a

emissão de Termo de recebimento Definitivo. o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA

I
,
:
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l0.l . Os bens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da
Termo de Recebimento Definitivo.

10.2. A garantia dos bens no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela
CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos à

CONTRATADA neste Edital. Durante este período, os reparos e substituições porventura
necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus para a
CONTRATANTE.
10.3. A garantia abrange ao Contratado a garantira boa qualidade dos materiais ou bens

fornecidos, bem como efetuar a imediata substituição, às suas expensas no prazo de l0
(dez) dias úteis, após a comunicação do Órgão Participante, de qualquer material ou
bem entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual,
posteriormente, não obstante os testes realizados venham a se constatar qualquer
adulteração ou vício.

10.4. A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as norrnas técnicas
relacionadas ao transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das

embalagens para acondicionar os mesmos.
10.5. Deverá ser entregue juntamente com os equipamentos a documentação

comprobatória de que os mesmos estão cobertos por garantia de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - FORMA DE PAGAMENTO:

11.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

I 1.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
rCertidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 175ll14:
. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
r Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
licitante;
o Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

I 1.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por bens já
executados, nos termos do Acórdão n' 96412012-TCU-Plenário.

I 1.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação,
a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras nece ssárias.

I 1.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da

licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o

§
{
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nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que
efetuado o crédito.
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Rubrica

11.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 11.1,
por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
bens, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa)
dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

11.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

1 I .8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela SECREI'ARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

E,M:lxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios:
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP: Valor da parcela a ser paga.

I : Indice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:

I : (TX) 365 I : (6/100) 365 I: 0,0001644

TX : Percentual da taxa anual :696.

ll.8.l - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO:

12.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais. as previstas em lei e no presente contrato.

12.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato frcará rescindido de

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666193.

12.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
de Licitações.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CONTROLE DAS AL
PREÇOS

l3.l A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prática de todos os atos

necessários ao controle e administração do contrato, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas

condições dos bens.

13.2 Durante a vigência do contrato, os preços registrados/contratados serão fixos e

irreajustaveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.'8.666193, devidamente comprovada,
ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

13.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no.65 da Lei n." 8.666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por rescindir e iniciar outro processo

licitatório.

13.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

13.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias.
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

13.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos

comparativas entre adata de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão,
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

13.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à

revisão dos valores pactuados.

13.8 Quando o preço inicialmente regisÍrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá

convocar o fomecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado.

13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

13.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

l3.l I Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o Iicitante,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromissct, o

Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorreu antes do pedido dos bens:

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportuni<iade de negociação.

13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à rescindir, adotando as

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES I'INAIS:
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l4.l . O CONTRA'IADO se obriga a manter, durante toda a execução do

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

qualificação exigidas na licitação.

14.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e
à proposta licitatória.

14.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e

à proposta licitatória.

14.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da t-ei n.' 8.666193, alterada e consolidada.

14.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

14.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderâ onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e a manutenção

corretiva de condicionadores de ar, recarga de gás, desinstalação de aparelhos e instalação

de aparelhos novos, pela Administração.

14.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais

e legais, não poderá subcontratar partes do contrato.

14.8. A Administração rejeitará, no todo ou em pafte, os bens entregues em desacordo com

os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

14.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

14.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da

Lei 8.666 de 2l de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes

firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante

testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ de de 2022

Fls
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PreJ'eitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

,IESTEMLINHAS:

CPF n"

CPF no

Rubrica
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